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Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto de Lei em análise institui o Ptograma de Recuperaçào Fiscal do Município de

Cascavel paru 2022, que abrangerá os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 37 de

dezembro de 202L, inclusive aqueles que já foram obieto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos,

em discussão administrativa ou iudicial com o Município.

Àssim ttaz a lusttírca:úva do proieto de lei:

"Considerando as duas crises econômicas e sociais (Crise econômica de 2014
e Crise causada pela pandemia de COVID-19) qr" foram e estão sendo
enfrentadas pelo Brasil nos últimos 8 ânos, das quais o país não conseguiu se

recuperar totalmente e ainda enfrenta dificuldades.
Considerando que mesmo que tenha ocorddo ceÍta recupençào do nível de

auvidade econômica, nào haverá uma retomada total de maneira imediata e

espontânea em 2022 e que os níveis de desemprego e insegurança alimentar
âumentaÍâm drasticamente, fazetdo com que assim mütos cidadãos
brasileiros nào consigam manter suas Íesponsabiüdades fiscais.
O ptesente Ptoieto de Lei tem poÍ obietivo aprovar o Programa de
Recuperação Fiscal do Município de Cascavel- REFIC, fla Secretaria
1\{unicipal de Finanças e na Procuradoria Geral do Município de Cascavel, o
qual permite que os contribuintes possam renegociar débitos de natureza
tributária e não ttíbutârta, vencidos até 37 de dezembro de 2021, inclusive
aqueles que já foram objeto de parcelamentos ânteriores rescindidos ou
ativos, em discussão administrativa ou judicial com o Município de Cascavel.
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DI LATIVA

PROPOSIÇÂO: Institui o Programa de Recuperuçáo Fiscal do Município de Cascavel para

2022 e dá outras ptovidências.

PROPONENTE: Poder Executivo

REI-ÂTOR: Vereador Mazutti/PSC.

PÂRECER DÂ COMISSÃO: FAVORÁVEL
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Â adesão ao Programa ocotetâ por meio de requerimento a ser efetuado até

o üa 21, de dezembro de 2022. Ainda, o REFIC que sugerimos tem o duplo
objetivo de auxiliat de imediato a artecadaçào, além de diminuir a pressão
sobre o endividamento privado, incendvando a atividade emptesarial, o
desenr-olvimento produtivo e a tetomada econômica".

E o necessário relato

rr - FUNDAMENTAÇÃo E voro Do REr-aroR

Passando à análise quanto à iniciativa, nã.o se vislumbra qualquer impedimento pâÍa

proposição do projeto em comeflto, haia vista a competência estabelecida pela Constituição Federal, em seu

artigo 30, incisos I e III, que pteconizâm que os Municípios têm autonomia para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como, dispondo que compete aos municípios instituir e arrecadas os tributos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas.

Vejamos

Att.30. Compete aos N{unicípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

III - instituir e arrecadar os ftibutos de sua competência, bem como apltcar suas rendas,

sem prejuízo da obrigatortedade de prestaÍ contas e pubücar balancetes nos pÍazos

fixados em lei;

Â Lei Orgânica de Cascavel também üspõe aceÍca da competência do Município. \rejamos

Art. 19. Âo Município compete pÍoveÍ a respeito de seu pecuüar interesse e bem-estar de
sua populacão, cabendo-lhe, privativamente, denúe ouúâs, as seguintes atribuições:
I - legislar sobte assuntos de interesse local;
VII - instituir e arrecadar tributos, aplicando-os na forma da Lei Orçamentâúa;

Ainda, a maténa abotdada está no rol de competência púvattva do chefe do poder executivo,

conforme preceitua os incisos VI e )O(I, do artigo 58, da Lei Orgânica do Município, rrÍn yez que é de

competência do chefe do Poder Executivo dispor sobte a orgarizaçào e o funcionamento da administaçào

municipal, bem como administrar os bens e rendas municipais.

AÍt. 58. Compete privativamente ao Prefeito:

VI - dispor sobre a orgarizaçào e o funcionamento da administação municipal, na forma
de lei;

)LXI - adminisúar os bens e as tendas municipais, promover o lançamento, a

e a atecadação de tributos;
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Diante disso, verifica-se que o Projeto de Lei supri, portanto, os requisitos legislativos acima

apontados, cabendo à Comissão de Finanças a anáüse quânto ao cumprimento dos requisitos legais de

compatibiüdade com a Lei de Diretrizes Orçamentár'ia, bem como àceÍca das normas de finanças públicas

voltadas p^t^ 
^ 

responsabiüdade na gestão fiscal, na forma definida naLeí Complementat n. 1.01/2000.

Sendo assim, apôs avaltar a matéria como Relator, nos teÍmos do arugo 44, capat, do

Regimento Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regulat tramitação do

Projeto de Lei n. 1.41/2022, deste modo, manifesto o meu FÂVORÁVE,L.

Vereador /PSC/Relator

III - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, pot unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto FÂVORÁVEL à tramitação Projeto de Lei n.

141/2022.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 01 de novembro de 2022
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